
CÂMARA DOS DEPUTADOS
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA

EMENDA ADOTADA PELA CCJC 

AO PROJETO DE LEI Nº 565, DE 2020

Altera a Lei nº 8.080, de 19 de setembro
de 1990, para tratar de ações de educação em
saúde  executadas  pelos  profissionais  do
Sistema Único de Saúde.

Substitui-se  no  Art.  30-A  da  Lei  nº  8.080,  de  19  de
setembro  de  1990,  introduzido  por  esse  Projeto,  a  expressão
“promover” pela expressão “atuar em”.

.

Sala da Comissão, em 20 de junho de 2023.

Deputado RUI FALCÃO

Presidente 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Rui Falcão
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD232056672000
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